
Decreto-Lei n.º 215/87 
de 29 de maio 

1. O Governo entende, como seu dever e para defesa do Estado de direito democrático, que lhe 
cabe desenvolver todos os esforços no sentido de dignificar e clarificar, no âmbito da sua 
competência legislativa, o quadro jurídico do que pode ser designado como a «estrutura formal e 
material dos atos regulamentares e administrativos do Governo». 

2. O presente diploma entronca nessa preocupação, visando corresponder forma e conteúdo, no 
que tange a certos atos da competência do Governo, no âmbito da sua função administrativa 
[artigo 202.º, alíneas c), d), e) e g), da Constituição]. 

Fundamentalmente tem-se em vista disciplinar a utilização da forma da resolução do Conselho de 
Ministros ou do decreto aprovado também em Conselho de Ministros, ambos regulamentos que 
exigem para a sua aprovação o coletivo do Governo, por confronto com as restantes formas que 
podem revestir os atos regulamentares e administrativos do Governo (despachos normativos, 
portarias, despachos, despachos conjuntos, etc.). 

Paralelamente, concebeu-se um modelo de repartição e desconcentração de competências, que 
torne mais eficaz o exercício das funções governativas, de âmbito essencialmente administrativo. 

3. Quanto ao primeiro aspeto - a clarificação da estrutura material e formal de certos atos 
regulamentares e administrativos -, importa ter presentes, no que aos regulamentos diz respeito, 
os preceitos constitucionais de referência e os princípios básicos que deles se extraem, a saber: 

a) Princípios da preferência da lei e da complementaridade dos regulamentos (artigo 115.º, n.º 
5, da Constituição); 

b) Princípio da precedência da lei (artigo 115.º, n.º 7, da Constituição). 

Ora, neste campo, afiguram-se integralmente respeitadas as disposições constitucionais, na justa 
medida em que, tratando-se este diploma, como se trata, de um ato legislativo disciplinador da 
produção de normas regulamentares e o de atos administrativos, as matérias objeto dos respetivos 
instrumentos regulamentares e administrativos dimanam da função administrativa do Governo e 
têm, por força do própria decreto-lei aprovado, fundamento legal, quer quanto ao conteúdo, quer 
quanto à forma, quer quanto à entidade competente para as aprovar. 

4. Simultaneamente, e contribuindo para o saneamento do processo de decisão, consagram-se 
orientações que evitem a «subida» de determinadas matérias ao Conselho de Ministros, uma vez 
que podem, com melhores resultados em termos de eficácia, simplificação e desconcentração de 
competências, ser resolvidas pelos ministérios tutelares. 

5. Tem o Governo consciência de que a tarefa que agora começa se revela, em si mesma, árdua. 
Desde o 25 de Abril de 1974, nunca tal foi tentado, do que é testemunho bastante a degradada 
situação atual. 

Porém, dar este passo significa partilhar as regras básicas do processo de decisão que vêm sendo 
adotadas, com sucesso, em países cujos ordenamentos jurídico-constitucionais quanto às funções 



governativas não se apartam significativamente do nosso e cujas orientações de técnica legislativa 
têm sido pautadas pela preocupação de «menos lei, mas melhor lei», como regra fundamental do 
ordenamento jurídico. 

Nestes termos, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 201.º da Constituição, o Governo decreta: 

(…) 

Artigo 8.º 

1. São alterados os artigos 78.º e 79.º do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
498/72, de 9 de dezembro, que passam a ter a seguinte redação: 

«Artigo 78.º 
Incompatibilidades 

Os aposentados ou reservistas das Forças Armadas não podem exercer funções públicas 
ou a prestação de trabalho remunerado nas empresas públicas, exceto se se verificar 
algumas das seguintes circunstâncias: 

a) Quando exerçam funções em regime de prestação de serviços nas condições 
previstas na alínea a) do n.º 2 do artigo 1.º; 

b) Quando haja lei que o permita; 

c) Quando, sob proposta do membro do Governo que tenha o poder hierárquico ou 
tutela sobre a entidade onde prestará o seu trabalho o aposentado ou reservista, 
o Primeiro-Ministro, por despacho, o autorize, constando do despacho o regime 
jurídico a que ficará sujeito e a remuneração atribuída. 

Artigo 79.º 
Exercício de funções públicas por aposentados 

Nos casos em que aos aposentados ou reservistas das Forças Armadas seja permitido, 
nos termos do artigo anterior, desempenhar funções públicas ou prestação de trabalho 
remunerado nas empresas públicas ou entidades equiparadas, é-lhes mantida a pensão 
de aposentação ou de reforma e abonada uma terça parte da remuneração que 
competir a essas funções, salvo se o Primeiro-Ministro, sob proposta do membro do 
Governo que tenha o poder hierárquico ou de tutela sobre a entidade onde prestará o 
seu trabalho o aposentado ou reservista, autorizar montante superior, até ao limite da 
mesma remuneração.» 

2. O artigo 79.º do Estatuto da Aposentação, na redação que lhe é dada pelo presente decreto-lei, 
não se aplica aos reservistas das Forças Armadas, no caso da sua permanência ou convocação para 
regressarem à efetividade de serviço. 



(…) 


